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Nome do Item: Senvlço Técnlco de Dlvulgação Falada (Serulcos Gerals)

Descrlção do ltem: Velcular, em espaço de um quarto de páglna por edlçåo, campanhas lnstltuclonals
crladas pelo Munlcfplo, como de lncentlvo a empresas, avlsos do IPTU, Alvará, Bloco de Produtor Rural e
demals orlentações do Poder Públlco, os quals são lmportantes e necessárlas ao conheclmento da
coletlvldade (mfnlmo de 12 lnserções por mês). Entregar, conforme demanda da Prefeltura, 40 (quarenta)
exemplares à cada nova velculafão rñfnlmo de três ãdlções por semana, comprovados nos últlmos três
meses), para conheclmento e arqulvo das secretarlas e setores prlbllcos munlclpals. Sonorlzação- de rua
elaborádo pela Prefeltura Munlclpà1, Dlvulgação em portal próprlo na lnternet e rede soclal do vefculo de
comunlcação, dos vldeos lnstltuclonals produzldos pelo Munlclplo, destacando programas, projetos e as
potenclalldades de Marmelelro/PR (Turlsmo, Indristrla e Comérclo, Agrlcultura, SaÚde, Educação).
Também, em portal próprlo na lnternet e rede soclal do vefculo de comunlcação, em áudlo vlsual (AO VIVO
- HD), vlncuiar as notfclas, entrevlstas e conteúdos jornallstlcos, produzldos pelo Poder Públlco' dos
prlnclpals aconteclmentos de lnteresse do Munlclplo...

I Vlsuallzação de Recursos, Contrarrazðes e Declsöes

Pregão no I?3.40j¿¿ - (Decreto No 10.024/2019)
No ltem3 1

Tratamento Dlferenclado: -

Apl¡cabllldEde Decreto 7174! Não

Apllcabllldade Margem de Preferêncla¡ Não

sessóes Públlcas: @[

Sessão Públlca no 1 (AtuÐl)

CNPJ: 11.855.738/0001-57 - Razåo Soclal/Nome: RIO BRASIL PARTICIPACOES LTDA

- þlgqção de Recurso

- Recurso
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' Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO ¡

ILUSTRÍSSIMO SENHOR, PREGOEIRO E COMISÃO DE LICITAçÃO
PREGÃO ELETRÔNrCO No t23/2022 - PMM
pRocESSO ADMTNTSTRATIVO No 206/4022
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

RIO BRASIL PARTICIPACOES LTDA CNPJ no: 11,855.738/0001-57, localizada na Av. Rio Branco, t4, t7o andar,
Centro, Rio de Janeiro, RJ,20.090-OOO, telefone: (65) 3028-4200 E-mail: Jurldlcos.mep@gmall.com,
rodrigosagrb@gmail.com, vem através de seu representante legal o Sr. Rodrigo de S99za Alves, CPF 366,39_5,008'
50 e RG 4f ,OS5.+OS SSP/SP, vem ante à presença de V. Sa., nos termos do inciso XVIII do artlgo 40 da Lel Federal
no 1 0. 520/2002, apresenta r, tempestivamente.

RECURSO,

Contra a decisão dessa digna Comlssão de Licltação que julgou INABILITADA a Recorrente, apresentan!,o_ lo
articulado as razões de noisa irreslgnação. Vlmos por meio deste ante à V. Sa., nos termos do inciso XVIII do

artigo 40 da Lei Federal no 10.520/2002, apresentar, tempestivamente nossas razões.

I - DA TEMPESTIVIDADE
A presente intenção de recurso fol reglstrada em 14 de dezembro de 2022, concedendo-lhe o prazo de 02 (dois)
dias úteis para aþresentar as razões recursais, sendo que a resposta está sendo protocolada em 16 de dezembro
de 2022, portanto, tempestiva,

II - DO BREVE REALATO DOS FATOS
Trata-se de licitação na modalidade Pregão eletrônlco no L23/2022, onde o Munlcípio de-Marmeleiro - PR, tlnha
como objetivo "contratação de empresa þara prestação de servlços de mfdla lmpressa, mídla dlgltal e servlços. de
sonorizaião para o l',tuniêlpto de Marmeleiro - PR, de acordo com as especiflcações técnicas adlante dlscrimlnadas,
cabendo-ao bepartamentó de Rdmin¡stração e Planejamento, informar à Comissão se o objeto ofeñado atende às

exlgências técnlcas alvitradas,"

A Recorrente se tornou arrematante da licltação, dando-se início a anállse dos documentos de habilitação. Em

momento de verificação dos documentos de habilitação, o órgão optou por declarar a empresa Recorrente
INABILITADA, sob a aiegação que: "Comunlco a todos que a empresa RIO BRASIL PARTICIPACOES LTDA, envlou a

proposta ajustada ao vãloi flnal no prazo estipçrlado. Mas não atendeu ao requisito do ltem: 10.5.4.1 Atestado(s)
êm NOME 

-DA 
PROPONENTE, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a

empresa já prestou de manelra satlsfàtórla servlços ldêntlcos ou slmllares aos do objgto da presente licltação,
indicando-no documento a descrlção do servlço e perfodo de execução. Sendo lnabllitada".

Vale esclarecer que os atestados de capacidade técnica apresentados são plenamente compatíveis com o

obJeto/item da licitação, logo, conforme entendlmento dos Trlbunals Flscallzadores e doutrlnas, defendem que a

comprovação deve sé dar pãr melo de obJetos similares, e não necessariamente idêntlcos, visto que o objetlvo da

medida prêvista na leglsladão é unlcamente aferlr se a llcltante possul experlêncla compatível com o objeto llcitado.

Portanto, é evidente que o órgão se equlvocou ao lnabilltar a empresa Recorrente, e com base nlsso, tal ato deve
ser revisto.

III - DO DIREITO
III.I - DA COMPATIBILIDADE DO ATESTADO
O edital dispõe sobre a qualificação técnica:
"10.S.4,1 Ätestado(s) em llOUÈ DA PROPONENTE, expedldo(s) por pessoa Jurídlca de dlrelto públlco.ou privado,
que comprove que a empresa Já prestou de maneira satlsfatórla serulços ldêntlcos ou slmllares aos do objeto da

presente'licitação, indicando nodocumento a descrição do serviço e período de execução.."

A Recorrente apresentou dlversos atestados, dos quals alguns contemplam: dlvulgação de eventos, gravação, filme
lnstltucional, sonorlzação, llumlnação, clnematográflca de eventos, projeção, fo!99Fflg, forneclme¡to_de- trlo
elétrico, dentre tantos'ouÉros. Os sêrviços citadoJse encontram nos atestados do SEST SENAI CREMER, Pref., de

Rio Claro, ALERJ e Câmara de PoÉo Real
Vejam qúe o atestado apresentado é plenamente compatfvels com todos os ltens do edital em comento. O que a

neiorreàte tenta demonstrar é o quahto o órgão agiu de forma irregular ao lnabllltar a empresa, sendo que o

atestado de capacidade técnica possui compatibilidade com o objeto licitado

Resta incontroverso que além da empresa apresentar atestados de capacldade -técnlca, estes são plenamente
compatfvàfs com o exiþldo no instrumehto conüocatórlo, sendo comprovado a aptidão da empresa na execução dos

serviços. Abaixo tem-se algumas decisões do TCU nesse sentido
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"(...) Não obstante tal posiclonamento, entende-se que essa especlficidade contraria o mandamento lnsculpido no

art.'37, inciso XXI, da öonstltuição Federal, de exlgências de quallficação técnlca- mfnlmas no processo de. llcltação
pública, pois, à medida que se amplla o rol de obrlgações com partlcularldades técnlcas, eleva'se o risco de menos

èompeditiviOåde e, em consequêncla, de obtenção de uma proposta menos vantajosa, A jurlsprudência doTribunal,
aléni de reforçar å correta lnderpretação de tal princípio constltuclonal, também delxa assente que a atestação não

se dá por meió de plena identidade cóm o objeto llcitado, tornando-se perfeltamente aceltável a slmllarldade, como
se vê explicitado, de modo dldático, no Voto do Acórdão 1852/2010 - TCU - 2a Cåmara, Relator Mln, Benjamln
Zymler, iedigido nos termos a seguir reproduzidos: 5.4. A diretriz geral quanto às licitações, seus princípios e
finalidade encontra-se na Constitulção da Repúbllca, arl.. 37, XXI, onde se lê: 'XXI - ressalvados os casos
especificados na legislação, as obras, serviços, compras e allenações serão contratados mediante processo de
licítação pública què assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigãçõds de pagamento, mantidas as condições eietivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitlrá
as exlgências de quallficação técnica e econômlca lndlspensáveis à garantla do cumprlmento das obrígações.
(Grifou:se) (...) 5.7.O conjunto normativo mencionado busca garantir à Administração a contratação da proposta
mais vantá¡osa'possível asiociada a garantias mínimas de que o objeto será cumprido de maneira satisfatória. 5.8.
A economlcldade do certame é consequêncla dlreta do malor nýmero possfvel de particlpantes, ou seJa, da menor
restrição à competitlvidade que se possa ter.5,9. O outro aspecto - segurança quanto.ao cumprlmento satlsfatório
do objeto - deve ser a¡canðado p'or meio de exlgênclas mín¡mas de quallficação técnlca. (.,.) 5.15. QuqnJo à
qualidãde dos atestados, doutrina e jurisprudência defendem que a comprovação deve se dar por meio de objetos
simllares, e não necessarlamente idênticos, visto que o objetlvo da medida prevista na leglslação é unicamente
aferir se a licitante possul experlêncla anterlor na produção e/ou forneclmento de bens da mesma natureza
daqueles que estão éendo contratados. Ou seja, a finalldade é apenas afastar eventuals lnteressa-dos qu.e não

det'enham tapacidade mínima de atender à Administração, (...) (TCU. Acórdão no. 4.066/2020 - Plenário. Rel. Min.
Ana Arraes) "

"9.4. Objetivando demonstrar tal entendlmento, citamos novamente o llustre jurlsta Jessé Torres Perelra Júnlor que

em sua 
-obra 

'Comentárlos à Lei das Licitações e Contratações da Administração Públicai assim se pronunciou a
respelto do art. 27 da l-:el 8.666/1993: 'As exigênclas de quallflcação técnlca e econômlco-financeira, di-lo o art.
37, XXI, da Constltuição da República, devem ser apenas aquelas indlspensáveis a assegurar o cumprimento do
contrato, posto que qualquer outra reduz o teor de competitividade do certame. Logo, a Constituição re-servou à

autoridadé adm¡nlstrâtlva a dlscrição necessárla e suflclente para lnclulr nos editals de licltação as exlgênclas de
comprovação de quallflcação técnlca que se ajustem à natureza do objeto em dlsputa, suas característlcas e a

complexldade de sua execução. Em outras palavras, cabe a cada edltal dosar as exlgências de modo a resguardar a

Administração quanto à experiência da empresa licitante na precedente execução de objetos assemelhados. Para

objetos de máxlma complexldade e alto custo, o máximo de exlgênclas. Para obJetos de menor complexidade e

mõnor custo, nfvel menos rlgoroso de exlgências.' (grifos nossos) . (pf nglnn JÚNIOR, Jessé Torres ln 'Comentárlos
à Lel das Licitações e Contratações da Adminlstração Pública'- 6a Ed., Rlo de Janelro - São Paulo - Renovar, 2003.
P. 347),9,5. Na prática, a fase de habitação tem por finalidade aferir se a pessoa interessada em contratar com a

Admlnistração preenche os requlsitos e as qualificações para a adequada execução do obJeto llcltado, tendo por fim
garantlr o cumprlmento das obrlgações flrmadas no contrato admlnistrativo. Trata-se, portanto, de uma..fase
i-mpositiva, preúista no ordenameñtó jurfdlco, no caso o arl. 27 da Lel 8.666/1993, devendo o agente públlco
reclamar documentos conforme o objeto licitado, não podendo, contudo, fazer exigências desarrazoadas ou

desproporclonais, conforme estabelece o próprio Manual de Orlentações Básicas das Licitações e C,ontratos do
Tribunal de Contas da União (..) (TCU. Acórdão no. 89U2018 - Plenárlo. Rel, Mln. José Muclo Monteiro)"

"22. Observo que a depender da complexidade de cada licitação, sempre existirão peculiaridades técnicas
individuallzadas de malor ou menor relevâncla, que poderão não constar de forma exaustlva nos atestados
relativos a execuções de objetos bastante slmllares, o que não signiflca incapacldade da empresa executora.('..)
(TCU. Acórdão TCU no 1.899/2008 - Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar)"

"Nas licltações para contratação de servlços continuados com dedlcação excluslva de mão de obra, os atestad,os de

capacidadé técirica devem cômprovar a-aptldão da llcltante na gestão de mão de obra, e não na execução de

serviços idênticos aos do objeto licitado, se.ndo. imprescindível motivar tecnicamente as situações excepcionais.
(Acórdão 449/20t7 - Plenárlo I Mlnlstro JOSE MUCIO MONTEIRO)"

"Nas llcitações para contratação de servlços continuados com dedlcação excluslva de mão de obra, os atestados de

capacidadé técilica devem c-omprovar a aptidão da licitante na gestão de mão de obra, e não na execução de

seiviços idênticos aos do objeto llcltado, sendo lmprescindfvel motlvar tecnlcamente as sltuações excepclonals,
(Acórdão 553/2LO6 - Plenário I Mlnlstro Vltal do Rego)"

"ID]eve-se ter em mente que este Tribunal tem precedentes no sentido de que a compatibilidade entre os serviços
aitériores e o serviço licitädo deve ser entendlda como condição de slmilarldade e não de lgualdade." (Acórdão

L.t4O /2005-Plenário. )

"1.7.1. nos ceftames para contratar serviços tercelrlzados, em regra, os atestados de capacidade técnica devem
comprovar a habllldaàe da licitante em gestão de mão de obra, e não a aptldão relatlva å atlvidade a ser
contratada, como ocorrldo no pregão eletrônlco (.,.);
1.7.2. nos casos excepcionais que fujam a essa iegra, devem ser apresentadas as justificativas fundamentadas

óJt" " 
exìgêncla, alndä na fase'lnterna da llcltação, nos termos do art. 16, inclso I, da IN 02108 STLI;" (Acórdão

744/20L5 - 2a Câmara.)

Ainda, vej,am que a Sumula 263 do TCU dispõe que é licito solicitar atestados com serviços COM

CARACTERISTICAS SEM ELHANTES :

"SÚMULA NO 263
pãia a iomprovação da capacldade técnico-operacional das llcitantes, e desde que llmltada, slmultaneament-e, às

pãt..ias de'maioi relevância e valor significatívo do objeto a ser contratado, é legal.a exigência de comprovaÇio da

äxecução de quantltatlvos mínlmos eniobras ou servlçbs com caracterfstlcas semelhantes, devendo essa exlgêncla
guardår proporção com a dimensão e a complexldade do objeto a ser executado."

Com os julgados acima especificados, fica bem claro a posição do TCU sobre este tema, ou seja, os Atestados
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devem comprovar que a licitante tem aptidão na execução do seruiço, e não s_erviços ESPECIFICOS ao gbJeto

tiãt"ào, é 'devtdo ã upräiäñtuøõ- de 'atestados compätívets por 
-parte da Recorrente, é lnquestlonável o

atendimento em sua plenitude pela empresa Recorrente as cláusulas edltaliclas.

Asslm, é vlsível que em nenhum momento a Recorrente fuglu ou apresentou algo d.lferente do exlgldo no edltal e

termo de referên¿la em questão de compatlbllldade, sendo incorreta nossa lnabilitaçã0.

A Recorrente entende que o órgão acabou se equivocando na análise dos atestados de capacidade técnica
apresentados, por acredltar que ãra legal exlglr ate'stados IDENTICOS e não compatlvels ao edltal, porém, a.pós

demonstrado'que a lel veda á exlgênciã de atéstado especlflco, o Órgão estará revendo a declsão e declarando a

Recorrente como HABILITADA.

IV - CONCLUSÃO
Requer que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO seja recebido e julgado TOTALMENTE PROCEDENTE, para flns
de que:

a) A empresa RIO BRASIL PARTICIPACOES LTDA, possa ser devidamente habilitada frente ao cumprimento das

cláusulas edltalfclas.

b) Outrosslm, lastreada nas razões recursals, requer-se que essg Comissão de Llcitação reconsidere sua decisão e,

nâ hipótese não esperada disso não ocorrer faça este subir devidamente
informado à autoridade superior em conformídade com o 5 4o, do art. 109, da Lei no 8.666/93, observando-se
ainda o dlsposto no $ 3o do mesmo artlgo'

Estes são os termos,
Pede deferlmento

Rio de laneiro, 16 de dezembro de 2022

Rodrigo de Souza Alves
cPF 366.395.008-50
RG 41.635.40s SSP/SP

Fechar


